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PORTARIA Nº 06 de 02 de Maio de 2022
 

Suspende a sessão legislativa do dia 02 de Maio
de 2022 e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE SOLEDADE-PB, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e
 
CONSIDERANDO o falecimento da ex-vereadora deste Casa,
a senhora Luzia Souto Costa, ocorrido no dia 01 de maio de
2022;
 
Considerando o respeito a memória da ex vereadora e os seus
relevantes serviços, prestados a esta casa e a toda sociedade de
Soledade-PB;
 
Considerando o luto de familiares, amigos e entes queridos;
 
Considerando a ausência de matérias urgentes a serem
apreciadas na sessão legislativa a ser realizada neste dia 02 de
maio de 2022;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Suspender a realização da sessão ordinária do dia 02 de
maio de 2022 na Câmara de Vereadores de Soledade;
 
Parágrafo único: As solicitações, proposituras, requerimentos
entre outras matérias de competência do plenário serão
apreciados na próxima sessão legislativa, a ser realizada no dia
09 de maio de 2022, salvo posterior disposição em contrário.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
 
UDENILSON CÂNDIDO DE SOUSA
Presidente
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